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LEI N.0 4.440, DE 2 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
excluir e alterar açöes do Plano
Plurianual 2006-2009 e da LDO. 

z()ts.1
1
j '
i .

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a alterar no Plano Plurianual -
PPA 2006-2009, no Programa 0147 Educaçâo Infantil, a açâo:

I - ajâo: 1924
Tltulo: Construçâo, ampliaçâo e reforma de E.M.E.IS
Valor 2006: R$ 3.000.000,00 (três milhöes de reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a excluir do Plano Plurianual -
PPA 2006-2009, do Programa 0147 Educaçâo Infantib a açâo:

I - ajâo: 1924
Tltulo: Reforma e ampliaçâo de escolas para atender a Educaçâo

Infantil
Valor 2006: R$ 500.000,00 (quinhentos miI reais)

Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a alterar na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2006, no Programa 0147 Educaçâo Infantil, na Secretaria
Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC, a açâo:

I - ajâo: 1 924
Tltulo: Construçâo, ampliaçâo e reforma de E.M.E.IS
Valor 2006: R$ 500.000,00 (quinhentos miI reais)

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
maio de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: !

fData Supra. d:
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LEI N.° 4.440, DE 2 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
excluir e alterar acoes do Plano
Plurianual 2006-2009 e da LDO
2006.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
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PPA 2006—2009, no Programa 0147 Educagéo Infantil, a acéo:

l — acao: 1924
Titulo: Construgéo, ampliacao e reforma de E.M.E.|s
Valor 2006: R$ 3.000.000,00 (trés milhoes de reais)
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
maio de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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